
EãïADO DE BANTA ÉAÌANINA
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ OUILOÍiIBO

DECRETO N9,IA6194 - DE OL DE Í'IARCO DE Í994,

FIXA PRECOE PARA SERVICOS DE I'1Á_
OUINAS E VEÍCULOB DO I'IUNICiPIO EI"I
PROPRIEDADES PARÌICULARES E DÁ
OUTRAS PROV IDÊNCI AS.

ANïôNIO ROSSETTO, PreÍeito Muhicipel de Ouilombo, Estàdo de
Sãnta Eatãrinà, usando de competência privâtiva que lhe coníere oÉ
Incieo IX, do Art.83 dà Lêi Orgânicè Municipàl e de con-Forfiidede com
o disposto nà Lei lvlunicipàl n9.10?9/93, de e9 de jàneiro de 1993,

D E C R E Ì AI

Art.
vÊ i cu I rjg
gUir:

I

1!l - Ficam Íixãdog os preçoe dc,s Serviços com máquinàs e
do município em propriedades pàrticulâre5, coníorme à se-

- ServiçoE com máquinàs operãtrizes, exceto retroescàvd:
deirà:
Valor em cru?èiro5 reàis corregpondente à Or4BS UFRM por
hora máquinaj

- Serviços coíÌ fláquiôa retroegcavãdeirã:
Vàlor em cruzeiros reãis corresponaente à O,3SO LJFRll por
hore máquina,

- Serviços aom máquinè enEiladeirà:
Vàlor em cruzeiros reais correspondente à O,lae UFRII por
die, à partir do 3q dia de uso;

- gerviços co,n câminhões e/ou outroE veiculos:
Valor em cruzeiros reèis correspondente à Ort3E UFRM eté
10 km. rodados, mais O,O14 UFRM a càdà Kilômetro
excedente,

II

JII

IV

V - Serviços com trôtor agrícola de pôeuE, com distribuidor
de esterco I i qui do:
VàÌor em cru?eiros reèis correspondente à O,eOO UFRII por

Art.a9 -
ção.

Art . 39 -
cial o DerrÉtÒ

Regist!'à-dà e Publicedá em dete supra
bAt-, á 'z.zQ

Donií199'É Sever i no SqtllE|:,íàda
Secrátárro da AdmÌnrstrãcão

EBte Decreto êntrè em vigor na datã de sua

Ficám revogèdàs às disposiGõeE ern contrárjo,
n9.174/93, de os de julho de 1993.

publ i Èa-

6àbinete do Prefeito llunicipàl de
QLrilombo, €stado de Santà Càtarina,
em 01 de mãrçpr de 1994,/ ,///&"fu

ANTôNIO ROBBETÌO,
Pre{6ito Municipá1


